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alterado pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, a Câmara
Municipal deliberou, por unanimidade, na sua reunião ordinária de
14 de Dezembro de 2004, o seguinte:

«Foi presente uma informação da Divisão de Planeamento
e Obras, datada de 22 de Novembro de 2004, dando conta que,
para ser possível implementar a intenção camarária, exarada
na acta da reunião da Câmara Municipal de 27 de Janeiro último,
será necessário proceder à alteração do Plano de Pormenor supra
referido.

A Câmara Municipal tomou conhecimento da informação supra
referida. Considerando que o estatuto de ocupação da zona de equi-
pamentos e serviços do Plano de Pormenor da Zona Industrial —
1.ª fase, não é, na actualidade, implementável, pois as circunstân-
cias em que o mesmo foi elaborado alteraram-se, não sendo, con-
sequentemente, essa proposta de ocupação exequível, a Câmara
Municipal pretende alterar o Plano, no sentido de se poder vir a
admitir a instalação de um estabelecimento de restauração e bebi-
das, de iniciativa privada, pois, na conjuntura actual, considera-se
este equipamento necessário para apoio à zona industrial, já que,
nas proximidades não existem serviços desta natureza.

Assim, deliberou, por unanimidade:

a) Abrir um período para participação pública por um período
de 30 dias;

b) Fixar um prazo de 12 meses para a elaboração do pro-
cesso de revisão do Plano;

c) Remeter o processo à Divisão de Planeamento de Obras,
para que promova as publicações legais.»

O período de participação pública iniciará com a publicação do
presente aviso na 2.ª série do Diário da República, por forma a
permitir aos interessados a formulação de sugestões, reclamações
ou a apresentação de informações. As participações serão dirigidas
ao presidente da Câmara Municipal e devem ser apresentadas por
escrito, nos serviços administrativos ou remetidas por carta regis-
tada, durante o período acima referido.

3 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Santos
Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.º 662/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Lopes Correia,
presidente da Câmara Municipal de Nelas:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, que no dia se-
guinte à publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da
República, vai entrar em vigor a alteração ao Regulamento de
Trânsito da Vila de Nelas, que foi presente à reunião ordinária desta
Câmara Municipal realizada em 8 de Setembro de 2004 e apro-
vado em sessão ordinária da Assembleia Municipal de Nelas reali-
zada em 28 de Dezembro de 2004, conforme a seguir se indica:
«Criação de um lugar de paragem de autocarro na Avenida de
João XXIII, junto ao Centro de Saúde de Nelas.»

3 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Aviso n.º 663/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Lopes Correia,
presidente da Câmara Municipal de Nelas:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, que, no prazo
de 15 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
na 2.ª série do Diário da República, vai entrar em vigor o Regu-
lamento Municipal dos Horários de Funcionamento dos Estabele-
cimentos Comerciais e Prestação de Serviços do Concelho de Nelas,
que foi presente a reunião ordinária desta Câmara Municipal rea-
lizada em 14 de Julho de 2004 e aprovado em sessão ordinária da
Assembleia Municipal de Nelas realizada em 28 de Dezembro de
2004, que se anexa.

3 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais e Prestação de Ser-
viços do Concelho de Nelas.

Preâmbulo

O Governo da República definiu, através de diploma específico,
os princípios gerais relativos ao regime de horários de funciona-
mento dos estabelecimentos comerciais.

Tais princípios, definidos no Decreto-Lei n.º 48/96, e na Por-
taria n.º 153/96, ambos de 15 de Maio, implicam que cada Câmara
Municipal, no âmbito das competências que lhe são atribuídas, os
regulamente.

De harmonia com o artigo 4.º do diploma em referência, vai a
Câmara proceder à regulamentação daquele regime no concelho
de Nelas.

Tendo em conta o citado quadro legal e ponderando as expec-
tativas da comunidade municipal a Câmara Municipal de Nelas
elaborou o presente Regulamento de Horário de Estabelecimentos
Comerciais e de Prestação de Serviços para o Concelho de Nelas,
que foi sujeiro à apreciação pública e aprovado na Assembleia Mu-
nicipal, em sessão ordinária realizada em 28 de Dezembro de 2004,
sob proposta da Câmara Municipal.

CAPÍTULO I

Âmbito da aplicação

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado e aprovado em cumpri-
mento do disposto nos artigos 142.º e 241.º da Constituição da
República Portuguesa, no artigo 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 48/
96, de 15 de Maio, alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e pela alínea a)
do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na
redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º

Objecto

Os estabelecimentos a que se referem os n.os 1 a 4 do artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, localizados no concelho
de Nelas e cuja actividade seja a de venda ao público e ou a pres-
tação de serviços, regem-se, na fixação dos períodos de abertura e
funcionamento, pelo presente Regulamento.

CAPÍTULO II

Disposições comuns

Artigo 3.º

Regime geral de funcionamento

Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os estabeleci-
mentos abrangidos pelo presente Regulamento podem escolher,
através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara Munici-
pal, os períodos de abertura e funcionamento entre as 6 e as 24 horas,
de todos os dias da semana.

Artigo 4.º

Períodos de encerramento

Durante os períodos de funcionamento, fixados no presente
Regulamento, poderão os estabelecimentos encerrar para almoço
e ou jantar.

Artigo 5.º

Permanência e abastecimento

1 — É proibida a permanência nos estabelecimentos de pessoas
para além dos proprietários e empregados, depois da hora de en-
cerramento.

2 — Deverão os comerciantes tomar as medidas necessárias e
adequadas, no sentido de assegurar o encerramento do estabeleci-
mento na hora estabelecida. O não cumprimento dos horários es-
tabelecidos constitui contra-ordenação com coima prevista no n.º 2
do artigo 20.º do presente Regulamento.
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Artigo 6.º

Direitos dos trabalhadores

As disposições do presente Regulamento não podem prejudicar
o regime de duração semanal e diária do trabalhador estabelecida
por lei, instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou
contrato individual de trabalho.

CAPÍTULO III

Do funcionamento

Artigo 7.º

Períodos de funcionamento

O período de funcionamento referido no artigo 3.º do presente
Regulamento é o previsto na legislação em vigor, havendo excep-
ções a este nos casos especialmente previstos, nomeadamente:

a) Cafés, cervejarias, casas de chá, restaurantes, snack-bars
e self-services e estabelecimentos análogos que poderão estar
abertos até às 2 horas de todos os dias da semana;

b) Clubes, cabarés, boîtes, dancings, casas de fado, bares e
estabelecimentos análogos, poderão estar abertos até às
4 horas de todos os dias da semana;

c) As grandes superfícies comerciais contínuas, bem como
os estabelecimentos situados dentro dos centros comer-
ciais, desde que atinjam áreas de venda contínua, tal como
definidas no Decreto-Lei n.º 258/92, de 20 de Novembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 83/95, de 26 de
Abril, em conjunção com a Portaria n.º 153/96, de 15 de
Maio, poderão estar abertas entre as 6 as 24 horas de todos
os dias da semana, excepto aos domingos e feriados dos
meses de Janeiro a Outubro em que só poderão abrir entre
as 8 e as 13 horas;

d) Casas de bilhares e jogos — abertura às 9 horas e encer-
ramento às 24 horas.

Nas vilas de Canas de Senhorim e Nelas e num raio de
500 m dos estabelecimentos escolares, estes estabeleci-
mentos podem funcionar apenas das 19 às 24 horas, du-
rante o ano lectivo, podendo, durante o período de féri-
as, funcionar com o horário normal.

Artigo 8.º

Feirantes e vendedores ambulantes

1 — Aos feirantes e vendedores ambulantes e todos aqueles que
não possuam estabelecimento fixo, só é permitido exercerem as
respectivas actividades entre as 7 e as 20 horas, salvo os que pra-
ticarem tal comércio nas festas e romarias, desde que munidos das
respectivas licenças.

2 — Aos feirantes é permitido exercer a respectiva actividade
dentro do horário estabelecido para o funcionamento das feiras
em que se encontrem.

3 — Os estabelecimentos comerciais que funcionem dentro dos
mercados municipais ficam subordinados ao horário de funciona-
mento dos mesmos.

Artigo 9.º

Esplanadas

As esplanadas a funcionar na via pública, de forma autónoma
ou anexas aos estabelecimentos de restauração e bebidas, só pode-
rão estar em funcionamento até às 24 horas de todos os dias da
semana.

Artigo 10.º

Festas e arraiais

1 — Os estabelecimentos localizados em lugares onde se reali-
zem festas ou arraiais, poderão estar abertos nos dias da sua reali-
zação, independentemente das restrições deste Regulamento, sem
prejuízo dos direitos dos respectivos trabalhadores.

2 — Para o efeito do número anterior, deverão os interessados
requerer este período excepcional de funcionamento.

Artigo 11.º

Estabelecimentos com horário de funcionamento contínuo

Poderão funcionar com horário contínuo:
a) Os estabelecimentos hoteleiros e meios complementares

de alojamento turístico;
b) As farmácias devidamente escaladas segundo a legislação

aplicável;

c) Postos de venda de combustíveis líquidos e de lubrifican-
tes, garagens e estações de serviço;

d) Centros médicos e de enfermagem;
e) Agências funerárias;
f) Estabelecimentos comerciais situados em estações e ter-

minais rodoviárias ou ferroviárias e em postos abastece-
dores de combustível de funcionamento permanente.

Artigo 12.º

Audição das entidades

A restrição ou alargamento dos períodos de abertura e funcio-
namento referidos no artigo 2.º envolve, sem carácter vinculativo,
a audição das seguintes entidades:

a) A junta de freguesia da área onde se localiza o estabeleci-
mento;

b) As autoridades policiais sedeadas no município;
c) Os sindicatos, as associações patronais e de consumidores;
d) A falta de resposta por parte destas entidades, no prazo

de 15 dias úteis sobre a data do registo da saída da corres-
pondência, será considerada como parecer favorável.

Artigo 13.º

Alargamento de horários

1 — A Câmara Municipal tem competência para alargar os li-
mites fixados no presente Regulamento, a requerimento do inte-
ressado, devendo para tal, apresentar, além da documentação re-
ferida no artigo 16.º os seguintes documentos:

a) Atestado da junta de freguesia e da força policial local,
em como o alargamento do período de funcionamento não
afecta a segurança, tranquilidade e o repouso dos cidadãos
residentes;

b) Acta da reunião da assembleia do condomínio, onde, por
unanimidade, tenha sido deliberado não haver inconve-
niente no alargamento pretendido, nos casos em que o
estabelecimento se encontre instalado em edifícios de uti-
lização colectiva.

Artigo 14.º

Restrição de horários

1 — A Câmara Municipal pode restringir o horário do estabele-
cimento sempre que exista necessidade de protecção do interesse
público, da tranquilidade e ordens públicas, e em respeito ao dis-
posto na lei do ruído, desde que existam razões devidamente fun-
damentadas de segurança e ou protecção da qualidade de vida dos
munícipes.

2 — Poderá ainda a Câmara Municipal, desde que se verifique
algum dos requisitos previstos no número anterior, ordenar a re-
dução temporária do período de funcionamento até que o proprie-
tário do estabelecimento em causa apresente garantias de que o
funcionamento do mesmo não será susceptível de provocar os
incómodos que suscitaram tal medida.

3 — A ordem da redução do horário de funcionamento nos ter-
mos deste artigo é antecedida de audição do interessado, que dis-
põe de oito dias úteis, a contar da data da sua notificação para se
pronunciar sobre o conteúdo da mesma.

4 — Ouvidas as entidades referidas no artigo 12.º, a medida de
redução do horário de funcionamento poderá ser revogada a re-
querimento do interessado, desde que comprove que cessou a si-
tuação de facto que motivou essa redução.

CAPÍTULO IV

Dos mapas de horário dos estabelecimentos

Artigo 15.º

Procedimento

O requerimento a solicitar a concessão ou a renovação anual do
mapa de horários, deve ser solicitado pelo explorador do estabele-
cimento comercial, quer seja ou não o proprietário do edifício.



69APÊNDICE N.º 17 — II SÉRIE — N.º 25 — 4 de Fevereiro de 2005

Artigo 16.º

Concessão do mapa de horário

O requerimento a solicitar a concessão ou a renovação anual do
mapa de horário, deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Licença de utilização válida ou alvará de licença ou auto-
rização de utilização para os serviços de restauração e
bebidas, ou alvará sanitário, ou alvará de abertura do go-
verno civil, correspondendo à fracção a que se destina o
mapa de horário, devendo especificar a actividade a que
se destina;

b) Contrato de arrendamento ou outro, no caso do titular da
licença referida na alínea anterior ser distinto do explo-
rador;

c) Comprovativo da existência das ligações de água e esgo-
tos do estabelecimento comercial, bem como o compro-
vativo em que o pagamento do consumo mensal das mes-
mas se encontra regularizado em relação àquela fracção;

d) Comprovativo da regularização da taxa de publicidade, se
o estabelecimento a tiver;

e) Comprovativo de pagamento da taxa de resíduos sólidos
urbanos ou apresentação de cópia de contrato com em-
presa licenciada para recolha e tratamento dos referidos
resíduos;

f) Bilhete de identidade actualizado;
g) Cartão de contribuinte de pessoa singular ou colectiva,

consoante os casos.

Artigo 17.º

Mapa de horário

1 — O horário de cada estabelecimento deve constar de impresso
próprio emitido pela Câmara Municipal de Nelas, conforme ane-
xo I, e onde constarão a identificação do explorador, os períodos
de funcionamento, o período de encerramento semanal e o encer-
ramento para almoço e ou jantar, quando for caso disso.

2 — O mapa de horário será afixado em local bem visível do
exterior do estabelecimento, depois de devidamente autenticado
pela Câmara Municipal referida no n.º 1 do presente artigo.

3 — Considera-se nulo e de nenhum efeito o mapa que se en-
contre rasurado ou emendado ou que não obedeça ao modelo ane-
xo a este Regulamento.

4 — Todos os estabelecimentos previstos no presente Regula-
mento devem, no prazo de 60 dias a contar da sua entrada em
vigor, comunicar à Câmara Municipal o horário de funcionamen-
to escolhido e requerer a passagem do respectivo mapa.

Artigo 18.º

Renovação

1 — O mapa de horário de funcionamento referido no artigo
anterior, é válido para cada ano civil devendo os titulares, reque-
rer a sua renovação anual, até ao último dia do mês de Dezembro
do ano anterior a que respeitar, mediante o pagamento das taxas
previstas no presente Regulamento (capítulo VI ).

2 — Sempre que o pedido de renovação da licença se efectue
fora do prazo fixado para o efeito, as correspondentes taxas so-
frerão um agravamento de 50 %.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 19.º

Fiscalização

As infracções ao presente Regulamento e legislação conexa
constituem contra-ordenações e a sua fiscalização é da competên-
cia da Inspecção-Geral das Condições do Trabalho, da Guarda Nacional
Republicana e demais entidades policiais e administrativas, nomea-
damente a fiscalização municipal.

Artigo 20.º

Contra-ordenações

1 — A falta de afixação, em lugar bem visível do exterior, do
mapa de horário do estabelecimento, constitui contra-ordenação
e é punível com coima de:

a) 149,64 euros a 448,92 euros, para pessoas singulares;
b) 448,92 euros a 1496,39 euros, para pessoas colectivas.

2 — O funcionamento fora dos horários estabelecidos pelos ar-
tigos 3.º e 8.º do presente Regulamento é punível com a coima de:

a) 249,40 euros a 3740,98 euros, para pessoas singulares;
b) 2493,99 euros a 24 939,89 euros, para pessoas colectivas.

3 — A aplicação de coimas a que se referem os números ante-
riores compete ao presidente da Câmara Municipal ou ao verea-
dor com competência delegada e as respectivas receitas revertem
para os cofres municipais.

Artigo 21.º

Taxas

1 — Pela emissão ou renovação do mapa de horário de funcio-
namento, é devida uma taxa prevista na tabela anexa (capítulo VI )
do presente Regulamento.

2 — Qualquer alargamento dos horários previstos no presente
Regulamento e a sua renovação, fica sujeito ao pagamento de uma
taxa prevista na tabela anexa (capítulo VI ) do presente Regula-
mento.

3 — Pela emissão de segunda via do mapa de horários, é devida
uma taxa prevista na tabela anexa (capítulo VI ) do presente Regu-
lamento.

4 — Renovações fora do prazo — agravamento de 50 %.

Artigo 22.º

Actualização

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e respectiva
tabela serão actualizadas, ordinária e anualmente, em função dos
índices de inflação, publicados pelo Instituto Nacional de Estatís-
tica, acumulados durante 12 meses, contados de Novembro a Ou-
tubro inclusive.

2 — As actualizações, nos termos do número anterior, deverão
ser feitas até ao dia 10 de Dezembro de cada ano, por deliberação
da Câmara Municipal, afixada nos lugares públicos do costume até
ao dia 15 do mesmo mês, para vigorar a partir do início do ano
seguinte.

3 — Independentemente da actualização ordinária referida, po-
derá a Câmara Municipal, sempre que o achar justificável, propor
à Assembleia Municipal a actualização extraordinária e ou altera-
ção da tabela.

4 — As taxas da tabela, que resultem de quantitativos fixados
por disposição legal especial, serão actualizadas de acordo com os
coeficientes legalmente estabelecidos para as receitas do Estado.

Artigo 23.º

Normas supletivas e interpretação

Em tudo o que não estiver previsto no presente Regulamento,
aplicar-se-á o Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, e a demais
legislação aplicável, com as devidas adaptações.

As dúvidas e casos omissos suscitados na aplicação das disposi-
ções deste Regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 24.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
aprovação em Assembleia Municipal e posterior afixação de edital.

CAPÍTULO VI

Taxas

1 — Emissão dos mapas de horários para:

Estabelecimentos comerciais com horário de funcionamento
entre as 6 e as 24 horas — 15 euros;

Estabelecimentos comerciais com horário de funcionamento
até às 2 horas — 25 euros;

Estabelecimentos comerciais com horário de funcionamento
até às 4 horas — 40 euros.

2 — Renovação anual dos mapas de horário para:

Estabelecimentos comerciais com horário de funcionamento
entre as 6 e as 24 horas — 7,50 euros;

Estabelecimentos comerciais com horário de funcionamento
até às 2 horas — 12,50 euros;

Estabelecimentos comerciais com horário de funcionamento
até às 4 horas — 20 euros.
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3 — Alargamento do horário dos estabelecimentos comerciais
previsto no artigo 13.º:

Até 2 dias — 20 euros;
De 2 a 15 dias — 40 euros;
De 15 a 30 dias — 80 euros.

4 — Emissão da segunda via do mapa de horário em virtude de
extravio ou mau estado de conservação — cada — 15 euros.

Aviso n.º 664/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável às autarquias
locais por força do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, se torna público que esta Câmara Municipal celebrou com
Teresa Maria Correia da Silva Simão, um contrato de trabalho a
termo certo, a tempo parcial, cinco horas por dia, para o exer-
cício de funções correspondentes à categoria de auxiliar de servi-
ços gerais, do grupo de pessoal auxiliar, válido pelo prazo de um
ano, com início a 3 de Janeiro de 2005, a remunerar pelo esca-
lão 1, índice 128, do Estatuto Remuneratório dos Funcionários e
Agentes da Administração Pública. (Isento de fiscalização prévia.)

4 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS

Edital n.º 87/2005 (2.ª série) — AP.  — O presidente da Câ-
mara Municipal de Odivelas, Dr. Manuel Porfírio Varges, determi-
na, por força do estabelecido no n.º 1 do artigo 91.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, a publicação do presente edital nos lugares de estilo, nos
termos do qual se dá fé pública da deliberação tomada na 2.ª reu-
nião da 5.ª sessão ordinária da Assembleia Municipal, realizada no
dia 17 de Dezembro de 2004, em que foi aprovado, nos termos da
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do acima cotado diploma legal,
após inquérito público pelo período de tempo de 30 dias e aprova-
ção do respectivo projecto pela Câmara Municipal, os seguintes
regulamentos municipais:

Tabela de taxas e tarifas para o ano 2005.
Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras

Receitas Municipais.

5 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel Por-
fírio Varges.

Consulta pública

O presidente da Câmara Municipal de Odivelas, Dr. Manuel Porfírio
Varges, determina, por força do estabelecido no n.º 1 do artigo 91.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, a publicação do presente edital nos luga-
res de estilo, nos termos do qual se dá fé pública da deliberação
tomada na 24.ª reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada
no dia 15 de Dezembro de 2004, em que foi aprovado, nos termos
da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º do acima cotado diploma legal,
que será submetido a consulta pública por um prazo de 30 dias
contados desde a data de publicação na 2.ª série do Diário da
República, o seguinte:

Aprovado, por maioria, suprimir no corpo do n.º 6 do artigo 22.º
da tabela de taxas e tarifas para o ano de 2005 a expressão «terá
um factor de redução de 0,60».

Para maior clareza, transcreve-se o corpo do n.º 6 do artigo 22.º
da tabela de taxas e tarifas para o ano de 2005:

Artigo 22.º

6 — Nas áreas de reconversão urbanística de génese ilegal, pre-
dominantemente para habitação a compensação referida no nú-
mero anterior terá um factor de redução de 0,60 e será calculada
pela Câmara Municipal no acto de aprovação do estudo de lotea-
mento, ponderadas as áreas de cedência que os estudos já preve-
jam, pela seguinte forma:

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas
e Outras Receitas Municipais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O Regulamento de liquidação, cobrança e pagamento de taxas
pela concessão de licenças e prestação de serviços municipais, é


